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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

OF. GP.L. n0 274/2024

Processo SEI n° 15.512/2024
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rp[otocoloGer^^5'OW'2!1
Data; 18/10/2024 Horario;S

LEG -

Jundiaí, 11 de outubro de 2024.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Ïï!

^-\

^-^

Permitimo-nos encaminhar à esclarecida apreciação

dessa Colenda Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que tem por finalidade desafetar e

autorizar a alienação do imóvel pertencente ao património público municipal, localizado

na Av. Nicola Accieri, Jardim Cormpira, nesta cidade, mediante pennuta, com áreas de

propriedade da MITRA DIOCESANA DE JUNDIAÍ.

elevada estima e distinta consider

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de

tenciosamente,

2
Wtó FEIRANDO MACHADO

Prefeito

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

NESTA

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Art. 1° Fica transferida da classe de bem público de uso comum do povo para a

classe de bens dominiais, o imóvel pertencente ao património público municipal, destinado à

Área Livre de Uso Público, objeto da matrícula n° 117.131, do 1° Oficial de Registro de

Imóveis de Jundiaí, cujos laudo de avaliação e planta anexos - Anexo I, ficam fazendo parte

integrante desta Lei.

Art. 2° Fica o Chefe do Executivo autorizado a alienar, mediante permuta, a área

descrita no art. 1° desta Lei, com partes dos imóveis de propriedade da MITRA DIOCESANA

DE JUNDIAI, objeto das matrículas nos 173.234 e 173.235, ambas do 1° Oficial de Registro

de Imóveis de Jundiaí, cujos laudo de avaliação, planta e descrição perimétrica - Anexo

II, ficam fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 3° Fica estipulado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da

publicação desta Lei, para lavratura do instrumento público de permuta.

Art. 4° Fica dispensada a realização de certame licitatório, haja vista o relevante

interesse público e as disposições prevista no art. 76, alínea "c", da Lei Federal n° 14.133, de

1° de abril de 2021 e no art. 110, inciso I, alínea "b" da Lei Orgânica do Município.

Avenida da Uberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Art. 5° As despesas decorrentes da execução desta Lei referentes aos

emolumentos, às providências notariais e de registros imobiliários, bem como à demolição,

reconstrução das estruturas e outras obras necessárias ao Município, correrão por conta

das dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LÜI^FERNXNDO MA A

Prefeito

see. l

r^

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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JUNDIAl
1'RE c El TU»? A

DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL
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DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA

ASSUNTO: PROJETO PARA DESDOBRO DE ÁREA

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LOCAL: AVENIDA NICOLA ACCIERI, ESQUINA COM A RUA l E A RUA 3, ÁREA
INSTITUCIONAL TRÊS (03), LOTEAMENTO BELLA VITTA - IMÓVEL DA
MATRÍCULA 117.131 DO CARTÓRIO DO l' OFICIAL DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE JUNDIAÍ/SP.

SITUAÇÃO PRETENDIDA

r^\

ÁREA INSTITUCIONAL TRÊS (03) A

Com área de 2.134,52m2, que assim se descreve: tnicia-se no Ponto comum da

propriedade da Mitra Diocesana de S8o Paulo e a área em questão; deste ponto segue

em linha reta por uma distância de 43,31m confrontando com a propriedade da Mitra

Diocesana de Soo Paulo; deste ponto deflete à esquerda por uma distância de ll,29m em

linha reta confrontando com o alinhamento da Rua 3; deste ponto deflete à direita em

curva com o raio de 10.00rn por uma distância de 8,23m confrontando com o

alinhamento da Rua 3; deste ponto deflete à esquerda em curva com raio de 15,QQm por

uma distância de 12,35m confrontando com o alinhamento da Rua 3; deste ponto segue

em linha reta por uma distância de 10,42m confrontando com o alinhamento da Rua 3;

deste ponto deflate à esquerda e segue em linha reta por uma distância de 49,06m

confrontando com a Área Institucional Três (03) B; deste ponto deftete à esquerda e
segue em linha reta por uma distância de 32,48m confrontando com o alinhamento da

Avenida Nicola Accieri; deste ponto deflete à esguercla e segue em curva de raio 91,00m

por uma distância de 18,06m; deste ponto deflete à esquerda e segue em linha reta pela
distância de 1,11m até o ponto inicial desta descrição.

.->

"N.
s.

1/2

• Avenida da Uberdade, s/n0 l lardlm Botânico l lundlaf l SP l CEP 13,214.900 (Q 11.4589 8400 (^ www.iundlal.so.aov.br
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ÁREA INSTITUCIONAL TRÊS (03) B

Com área de 5.475,00m2, que assim se descreve: Inicia-se no Ponto comum da Área

Institucional Três (03) A e a área em questão; deste ponto segue em linha reta por uma

distância de 49,06m confrontando com a Área Institucional Três (03) A; deste ponto

deftete à esquerda por uma distância de 141,33m confrontando com o alinhamento da

Rua 3 e com o Aceiro 01; deste ponto deflete à esquerda em curva com o raio de 49,00m

por uma distância de 24,58m confrontando com o alargamento de via da Rua l; deste

ponto deflete à direita oor uma distância de 6,00m em linha reta confrontando com o

alinhamento da Rua l; deste ponto deflete à esquerda em curva com raio de 55,00m por

uma distância de 35,56m confrontando com o alinhamento da Rua l; deste ponto segue

em linha reta por uma distância de 95,93m confrontando com o alinhamento da Avenida

Nicola Accíeri até o ponto inicial desta descrição.

r^.

ftMü^
JâBo Marcos Martins

Técnico em Edificações
CRT SP 13733837800
TRT n^ BR20190350317

jTÏ.TÏciïï^''^"'^ ,TT7' ~"'
iCO:'.--.; ,/,

r'; ',)!••"(' .'.,. . ,',._;, _./, '
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FERNANDO 8ARADEL
Engenheiro

~GTAP75Tïï75-
Cr<k;A: S000622316

^

2/2

• Avenida da Ubentede. s/n° l larelim Botânico l lundlaf l SP l CEP 13214.900 (ï) 11.4589 8400 ^ www.lundlal.SD.aov.br
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CERTIDÃO

fis. o
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FERNANDO BARADF.L, Engenheiro
Civil, da Divisão de Aprovação de Projetos
de Edificações e Urbanização, do
Departainento de Licenciamento de Obras e
Instalações, da Unidade de Gestão de
Planejamento Urbano e Meio Ambiente, da
P.MJ., no uso de suas atribuições legais,-—

..—..—————————————CERTIFICA atendendo ao requerido no protocolado
n" 15.156-7/2021, que o imóvel de propriedade da PREFEITURA DO MUNICIPAL DE
JLTNDIAÍ, obteve iiesta data a aprovação do projeto para Desdobro de Área, localizado na
Avenida Nicola Accieri esquina com a Rua l e a Rua 3, Area Institucional Três (03),
Loteamento Bella Vittá, neste miinicipio, imóvel cia matricula n0 117.131 do l" Oficial de
Registro de Imóveis de Jundiaí, de acordo com a Lei Municipal n" 9.321 de 19 de novembro
de 2019, situados na Zona de Conservação I-Iídrica, instituída pelo Decreto í;stadua! n"
43.284, dando origem a dois novos imóveis denominados como "ARF^A
INSTITUICIONAL TRÊS (03)A" e "INSTITUCIONAL TRÊS (03)B", conforme
descrição perimétrica em anexo, devidamente autenticada por esta Prefeitura e que passa a
fazer parte integrante desta certidão———————————————————————

"CERTIFICA mais que, os imóveis gerados não são
limítrofes do município e não pertencem a área cie proteção de manancial. ————————
-.—„.---.————.-.——...——-CERTIFICA mais, que o presente projeto está
dispensado de obter o licenciamento ambiental junto à Companhia Ambiental do Estado
dc São Paulo - CETESB, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, nos termos da
Dedsão de Diretoria n0 l 11/2008/C, de 17 de junho de 2.008, publicada no Diário Oficial do
Estado de São Paulo em 21 de junho de 2008 e Ofício n" 304/10/LJJ da Agência Ambiental
de Jundiaí, considerando que o desdobro de área tem finalidade do uso institucional, sendo
que em caso de uso diverso, a atividade, caso necessário, deve ser licenciada no âmbito
municipal, estadual e federal, além de atender as nonnas técnicas aplicáveis. ———————
....-.——.——.-.——-—.—-...-...CERTIFICA finalmente, que de acordo com o artigo
313 da Lei Municipal n" 9,321 de 19 de novembro de 2019, a proprietária deve submeter o
projeto aprovado, ao registro imobiliário no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias,
contados a partir da aprovação, sob pena de caducidade da aprovação. —————————
.........„———.———————..—.O referido é verdade e dá fé. ———————————
UNIDADE DE GESTÃO DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE,
AOS VINTE £ QUADRO DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DOIS MIL E
VINTE E DOIS.———————————————————————————————

J
-"'>•-.

FERNANDO BARADEL
KN (; l':N 11 !<: l Kü çiVI b-

UGPUMA/DELOI/DAPEU
01515621 /ugpuina/tluloi/<lapcu/ft;r

9 Avenida da Liberdade, s/n° l jaidirn Botânico l lundiaf l SP l CEP l 3.2.14.900 © 11. 4Sfl9 B400 Q www.JLindiai.sp.qov.br
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Prefeitura
deJundiaí

LAUDO DE AVALIAÇÃO

l.

/^\

l

r^

2.

3.

REFERÊNCIAS ADMINISTRATIVAS:

Processo n^ : 15.156/2021

Decreto n° :

Finalidade : Permuta

REFERÊNCIAS DOMINIAIS:

Proprietária : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Cadastro Municipal : 64.039.0011

Matrícula : 117.131 do 1^0,R.I. deJundiaí

REFERÊNCIAS DO IMÓVEL:

Local

Imóvel

Testada

Número de Testadas:

Formato

Topografia

Solo

Salubridade

Benfeitoria

Serviços Públicos

Av. Nicola Accieri, 0
Jd. Corrupira

Terreno

50,54

2

Irregular

Plano

próprio para edificações

Seca

Não há

rede de água potável, rede de esgoto, rede de energia elétrica,
iluminação pública, rede telefónica, pavimentação asfáltica e
transporte coletivo direto

4° andar - Sul - ramal 8469 (2022/123 - MITRA - CORRUPIRA - PMJ - 15.156/2021)



Prefeitura
de Jundiaí

4. BENS AVALIANDOS:

Terreno : 2.134,52 m2

5. VALOR AVALIATÓRIO:

Terreno 2.134,52 m2 X R$ 850,00 /m2 =
TOTAL........................................................................... =

(Um Milhão, Oitocentos e Quatorze Mil, Trezentos e Quarenta e Dois Reais)

fís.-±í.
-y

R$ 1.814.342,00
R$ 1.814.342,00

^-\

r^

Jundiaí,4 de Abril de 2023

THALES GASSER FORTI
Engenheiro UGISP/DOPB/DP

4^ andar - Sul - ramal 8469 (2022/123 - MITRA - CORRUPIRA - PMJ - 15.156/2021)
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JUNDIAÍ
PREFEITURA

DESENVOLVIMENTO
SUSTINTAVEL

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA

tis. 4^
^L
v

r~\

ASSUNTO: PROJETO DE DESDOBRO DE LOTE

PROPRIETÁRIO: MITRA DIOCESANA DE JUNDIAÍ

LOCAL: AVENIDA NICOLA ACCIERI, CORRUPIRA, JUNDIAÍ - IMÓVEL DA
MATRÍCULA 173.234 DO CARTÓRIO DO 1° OFICIAL DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE JUNDIAÍ/SP.

SITUAÇÃO PRETENDIDA

AREAI

Um terreno designado ÁREA l destinado à implantação de sistema viário projetado, com
área de 590,03m2, cuja descrição inicia no ponto divisório entre o terreno da Estrada de
Ferro da Rede Ferroviária Federal com a Av. Nicola Aderi e segue em reta pelo
alinhamento da Av. Nicola Aderi com o azimute 58°15'53" pela distância de 24,82 metros
confrontando com a Av. Nicola Aderi; deflete à direita e segue em curva à esquerda com
raio de 20,00m pelo desenvolvimento de 22,93 metros confrontando com o Lote A; segue
em reta pela distância de 26,67 metros confrontando com o Lote A; deflete à direita e
segue em reta com o azimute 58°15'53" pela distância de 11,20 metros confrontando
com imóvel da Mitra Diocesana de Jundiaí; deflete à direita e segue em reta com o
azimute 327°13'00" pela distância de 28,16 metros confrontando com Estrada de Ferro da
Rede Ferroviária Federal; deflete à direita e segue em reta com o azimute 333°37'18" pela
distância de 10,18 metros confrontando com Estrada de Ferro da Rede Ferroviária
Federal, até retornar ao ponto inicial desta descrição.

w^
Jâiio Marcos Martins

Técnico em Edificações
CRT SP 13733837800
TRTn°BR20190350317

1"~; l;

.iS^st. y/?.i

'•J I-EHNANDO BAKADEL
Engenltolro
•UAI'/CTfu—

cro-'A; an»06Z23ie

;>

9 Avenida da Liberdade, s/n" | Jardim Botânico l Jundlaí l SP l CEP 13.214-900 © 11.4589 8400 Q www.jundiai.sp.gov.br
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ASSUNTO: PROJETO DE DESDOBRO DE LOTE

PROPRIETÁRIO: MITRA DIOCESANA DE JUNDIAÍ

LOCAL: AVENIDA NICOLA ACCIERt, CORRUPIRA, JUNDIAÍ - IMÓVEL DA
MATRÍCULA 173.234 DO CARTÓRIO DO 1° OFICIAL DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE JUNDIAÍ/SP.

SITUAÇÃO PRETENDIDA

LOTE A

<^

Um terreno designado LOTE A, com área de 742,89m2, onde se situa a capela de Nossa
Senhora Auxiliadora, cuja descrição inicia no ponto divisório entre a Área l (alinhamento
do sistema viário projetado) e a Av. Nicola Aderi e segue em reta pelo alinhamento da Av.
Nicola Aderi com azimute 58°15'53" pela distância de 5,32 metros confrontando com a
Av. Nicola Aderi; deflete à direita e segue em reta com o azimute 76°25'18" pela distância
de 7,47 metros confrontando com a Av. Nicola Aderi; deflete à direita e segue em reta
com o azimute 168°39'52" pela distância de 44,42 metros confrontando com o imóvel da
Mitra Diocesana de Jundiaí; deflete à direita e segue em reta com o azimute 58°15'53"
pela distância de 10,90 metros confrontando com o imóvel da Mitra Diocesana deJundiaf;
deflete à direita e segue em reta pela distância de 26,67 metros confrontando com Área
l; segue em curva à direita com raio de 20,00m pelo desenvolvimento de 22,93 metros
confrontando com a Área l, até retornar ao ponto inicial desta descrição.

iw^s
JâBo Marcos Martins

Técnico em Edificações
CRT SP 13733837800
TRT n° BR20190350317

1~^

•^.fSí?-?/?<

~s^:

v I'ERNANOO BARAOEL
Enflenlielro

DTÍPISTW
Cniin. 61)60622316

">
I

9 Avenida da Uberdade, s/n" l Jardim Botânico | Jundiaí l SP l CEP 13.214-900 © 11.4589 8400 0 www.jundiai.sp.gov.br
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ASSUNTO: PROJETO DE DESDOBRO DE LOTE

PROPRIETÁRIO: MITRA DIOCESANA DE JUNDIAÍ

LOCAL: AVENIDA NICOLA ACCIERI, CORRUPIRA, JUNDIAÍ - IMÓVEL DA
MATRÍCULA 173.235 DO CARTÓRIO DO 1° OFICIAL DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE JUNDIAÍ/SP.

SITUAÇÃO PRETENDIDA

r^

ÁREA 2

Um terreno designado ÁREA 2 destinado à implantação de sistema viário projetado, com
área de 537,68m2, cuja descrição inicia no ponto divisório entre o imóvel da matrícula
173.234 do 1a R.l. Jundiaí com o terreno da Estrada de Ferro da Rede Ferroviária Federal e

segue em reta confrontando com o imóvel da matrícula 173.234 do 1° R.l. Jundiaí no
azimute 58°15'53" pela distância de 11,20 metros; deflete à direita e segue em reta pela
distância de 33,48 metros confrontando com o Lote B; deflete à esquerda e segue em reta
pela distância de 4,80 metros confrontando com o Lote B; deflete à direita e segue em
reta pela distância de 11,25 metros confrontando com o Lote B; deftete à direita e segue
em reta com o azimute 248°36'01" pela distância de 12,95 metros confrontando com
Área Verde do Loteamento Bella Vittá; deflete à direita e segue em reta com o azimute
327C'13'00" pela distância de 52,30 metros confrontando com Estrada de Ferro da Rede
Ferroviária Federal, até retornar ao ponto inicial desta descrição.

i

,IWu»s
JâBo Marcos Martins

Técnico em Edificações
CRT SP 13733837800
TRT n° BR20190350317
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•J 1-ERMAHDO BAKADEL
Engflnhalro
'tiBPfSBCT

CflïA: 6B6C6223)«
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9 Avenida da Uberdade, s/n° | Jardim Botânico l Jundiaf l SP l CEP 13.214-900 © 11.4589 8400 Q www.jundiai.sp.gov.br



<»

JUNDIAI
PREFEITURA

BESENVOIVIMENTO
SUSTENTÁVEL

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA

ASSUNTO: PROJETO DE DESDOBRO DE LOTE
PROPRIETÁRIO: MITRA DIOCESANA DE JUNDIAÍ
LOCAL: AVENIDA NICOLA ACCIERt, CORRUPIRA, JUNDIAÍ - IMÓVEL DA

MATRÍCULA 173.235 DO CARTÓRIO DO 1a OFICIAL DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE JUNDIAÍ/SP.

íis. 4

v

r^

/^

SITUAÇÃO PRETENDIDA
LOTE B

Um terreno designado LOTE B com área de 1.922,85m2, cuja descrição inicia no ponto
divisório entre o imóvel da matrícula 173.234 do 1° R.l. Jundiaí com a Av. Nicola Aderi e
segue em reta pelo alinhamento da Av. Nicola Aderi com o azimute 76B25'18" pela
distância de 10,73 metros confrontando com a Av. Nicola Aderi; deflete à direita e segue
em reta no azimute 81035'46" pela distância de 9,05 metros confrontando com a Av.
Nicola Aderi; deflete à direita e segue em reta no azimute 168°39'52" pela distância de
44,42 metros confrontando com o Área Institucional 03 do Loteamento Bella Vittá; deflete
à esquerda e segue em reta com o azimute 168°10'44" pela distância de 46,84 metros
confrontando com a Rua 03 do Loteamento Bella Vittá e com o Sistema de Lazer 05 do

Loteamento Bella Vittá; deflete à direita e segue em reta com o azimute 248B36'01" pela
distância de 11,23 metros confrontando com Sistema de Lazer 05 do Loteamento Bella
Vittá; defíete à direita e segue em rota com o peta distância de 11,25 metros
confrontando com Área 2 destinada à implantação do sistema viário projetado; deflete à
esquerda e segue em reta pela distância de 4,80 metros confrontando com Área 2
destinada à implantação do sistema viário projetado; deflete à direita e segue em reta
pela distância de 33,48 metros confrontando com Área 2 destinada à implantação do
sistema viário projetado; deflete à direita e segue em reta no azimute 581>15'53" pela
distância de 10,90 metros confrontando com imóvel da matrícula 173,234 do l" R.l.
Jundiaí; deflete esquerda e segue no azimute 168°39'52" pela distância de 44,42 metros
confrontando com imóvel da matrícula 173.234 do 1° R.l. Jundíaf até retornar ao ponto
inicial desta descrição.

^\IWu^
Jâio Marcos Martins

Técnico em Edificações
CRT SP 13733837800
TRT n° BR20190350317

1-~''
l-.'! •

•:^.(^-?/ZI

^-i-

"'v 1-ERNANDO BAKAOEL
Engenheiro

•OAT isms"
Ci<CA: &060622316

9 Avenida da Uberdade, s/n° | Jardim Botânico l Jundiaí | SP | CEP 13214-900 © li. 4589 8400 Q www.jundiai.sp.gov.br
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( l'; (í l I D Â O

FÁBIO AURIÏLIO TEIXEIRA LIISVARC.H1
Dirclor do Departamento dc Licenciamento dc Obras
e Instalações, da Unidade de (jestno de Planejamento
Urbano e Meio Ambiente, da P.M..I., no uso cie suas
atribuições legais, ———————————————

/^

I
/^

-CERTIFICA atendendo ao requerido no protocolado 15.156-
7/2021, que MITRA DIOCESANA DE JUNDIAÍ obteve nesta data a aprovação do projclo para
Desdobro de I-iOte, p_ara Qns cle.at;iru;uiicniuvi£irj.ü, de sua propriedade, localizada na Avenid;) Nicola
Acieri (antiga Estrada Municipal que liga Corrupira ao povoado de São José), Corrupira, neste
inunicípio, imóvel de matrícula n" 173.234 do l" Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí, cadastrado
neste município sob n" de contribuinte 64.022.uu04, de acordo com a I.ci Municipal n" 9.321, dc 11 cie
novembro de 2019, situada na Zona de Restrição Moderada, instituída pulo Dccrclo Estadual n"
43.284, de 03 de julho de 1998, dando origein a dois novos imóveis dcnoiniiiaclos como 1-OTE "A" c
AREA "l", conforme descrição pcrimólrica em anexo, devidamente autcnticadEi por esta Prclcitura c
que passa a fazer parte integrante desta certidão. —-———-....————-.—-———————————
—.—„-..„—-.———-———————CERTIFICA mais, que os imóveis gerados não são limitrolcs
do município e não pcrtcnccin a nenhuma área de protcção de manancial. —.-———..——————.—

—————CERTIFICA ainda, que o presente projeto está dispensado de
obter o licenciamento ambiental junto à Companhia Ambiental do Estado de São Paulo CüTliSB,
da Secretaria dc listado do Meio Ambiente, nos termos do Oficio n" 015/11/CJJ da Agencia Ambicnlal
de Jundiai, considerando que a Desdobro de Lote tem finalidade cie implantação de alargamento de
via pública. —-.———————.——.——.——..——-——.—...——.-—..—-.——.....-—..———————

— -CERTIFICA mais, que a presente certidão de aprovação nFui
autoriza inlervcnção em Area dc Preservação Permanente (A.P.P.) c num supressão de vegetação
arbórea.——————————————————— ....-.- -——.. ..-...--.....-..,..-....

.„—.———.—..-..——..„—.——ç;EKTIPIC,\ liiKiliiiciiití. i|iii: cie .icriilo coin <•> iirii;'» ^ï^ tl;i
Lei Municipal n" 9.321, de 11 de novembro de 2019. o |>ropiin;"irit> deve siiliiiirtui D |inijt:li' ;i|'>r«v,u]ti.
ao registro imobiliário no prazo máximo de 180 (cento c oitenta) dias, contados a partir da aprovação,
sob pena de uaducidade da aprovação. ———————————.-.————. —.—...... .. -..,.,.,, ..........

.„-—„-———„-„————O referido é verdade c dá lê. -..-—.... .-....--.. . -. ......
UNIDADE DE GESTÃO DE PLANEJAMENrl'0 URBANO li MEIO AMBIENTE, AOS
CINCO DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DOIS Mil. E VINTE E QUATRO. - - -

1
FÁBIO AD^l^-t+^-^rfXKIRA I.USVARGHI

DIKI 10K DO DKPARTAMENTO DF.
LICENCIAMENTO DE OBRAS E INSTALAÇÕES

UGPUMA

015156.2 l/ugpuma/cle]oi/tlii|ieii/eric

;
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CE R T l D Ã Q

FÁBIO AURÉIJO TFJXFJRA LtJSVARGHI,
Diretor do Departamento dc I.iccnciamcnto dc Obras
e Instalações, da Unidade de Gestão de Plancjamcnlo
Urbano c Meio Ambiente, da P.M.J., no uso de suas
atribuições legais, ———.————————————

r^^

i

^\

—————————————————CERTIFICA atendendo ao requerido no protocolado 15.156-
7/2021, que MITRA DIOCESANA DE JUNDIAÍ obteve nesta data a aprovação do projeto para
Desdobro de Lote, 2ara_l'ins i.lf .iliiryiinciiio vi;'ii iii, de sua propriedade, localizada na Avenida Nicola
Acieri (antiga Estrada ou Caminho que vai a Estação Experimental), Corrupira, neste município,
imóvel de matricula n" 173.235 do 1" Oficial dc Registro de Imóveis de Jundial, cadastrado neste
município sob n" de contribuinte 64.022.0005, de acordo com a I.ci Municipal n" 9.321, de 11 cie
novembro de 2019, situada na Zona de Restrição Moderada, inslituida pelo Decreto Estadual n"
43.284, de 03 de julho de 1998, dando origem a dois novos imóveis dünominados como I.OTE "B" c
ÁREA "2", conforme descrição perimétrica em anexo, devidamente autenticada por esta Prefeiturïi c
que passa a fazer parte integrante desta certidão. -,——-—————————-—..-———————

.-.———-—.-^.———ÇERTIFIG^ mais, que os imóveis gerados não são limitrotcs
do município e não pertencem a nenhuma área de protcçao de manancial. ——.—-.-..————..——..——
——-.—————————————CERTIFICA ainda, que o presente projcto está dispensado de
obter o licenciamento ambiental junto à Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CHTESIï,
da Secretaria de Hstado do Meio Ambiente, nos termos do Ofício 11" 015/11/CJ.I da Agência Ambiental
de Jundiai, considerando que a Desdobro de Lote leni finalidade de iinplantação de alargamento de

—.-.—-„„-————.————.-.—CERTIFICA mais, que a presente certidão de aprovação não
autoriza intervenção em Área de Preservação Permanente (A.P.P.) e nem supressão de vegetação
arbórea. ——————————————————————————————————"—-—

--——-—CERTIFICA finalmente, que cie acordo com o artigo 313 da
Lei Municipal n" 9.321, de 11 de novembro de 2019, o proprietário deve submeter o projeto aprovado,
ao registro imobiliário no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da aprovação,
sob pena de caducidade da aprovação. ————————————————..—————————

„—„—-„--„————————.-O referido ó verdade e dá fó. ——-—;———————..———
UNIDADE DE GESTÃO DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIKNTR, AOS
CINCO DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DOIS Mil. V. VINTE E QUATRO, —.—.——-

FÁBIO AllYíÉUO Tt;IXKIRA I.USVARGIII
DIRETOR DO DHPAR'l'AMEN'l-O DI:

I.ICENCIAMTOTO DF: OBRAS E INS-l-AI.AÇÒUS
UGPUMA

01515ó21/ugpuma/clelai/riapeu/eric/matricu]a n" 173.235

Atinnx-lt '-<"i t ;it»*r<r1'><-l*-< < /(*(! t l Itflin . Of vi :ï,-», «t t li i. ^(••<i t c; n t rr.n IY '))/'. onn ^\ \ i /.c;no n/,nn /?** tl It-lffl ••\\ ;h>r
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Prefeitura
deJundiaí

LAUDO DE AVALIAÇÃO

l.

f
r^\

2.

REFERÊNCIAS ADMINISTRATIVAS:

Processo n°

Decreto n^

Finalidade

15.156/2021

*******

Permuta

REFERÊNCIAS DOMINIAIS:

Proprietária : MITRA DIOCESANA DE JUNDIAI'

Cadastro Municipal ; 64.022.0004

Matrícula : 173.234 do ^ O.R.I. de Jundiaí

3.

,^\

REFERÊNCIAS DO IMÓVEL:

Local :

Imóvel :

Testada :

Número de Testadas: :

Formato :

Topografia :

Solo :

Salubridade :

Benfeitoria :

Av. Nicola Accieri, 100
Jd. Corrupira

Terrene corn benfeitorias

39,40 m

l

Irregular

Plano

próprio para edificações

Seca

Imóvel classificado segundo o trabalho VALORES DE EDIFICAÇÕES
DE IMÓVEIS URBANOS - IBAPE/SP - versão 2019
como ESCRITÓRIO MÉDIO

Serviços Públicos rede de água potável, rede de esgoto, rede de energia elétrica,
iluminação pública, rede telefónica, pavimentação asfáltica e
transporte coletivo direto.

4^ andar - Sul - ramal 8469 (2022/123 - MITRA - CORRUPIRA -1 - 15.156/2021)
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Prefeihira
deJundiaí

4. BENS AVALIANDOS:

Terreno : 536,06 m2
Benfeitorias : 528,53m2

5. VALOR AVALIATÓRIO:

Terreno 536,06 m2 X R$
Benfeitorias 528,53 m2 X R$

TOTAL............................

850,00 /m2

1.200,00 /m2

R$455.651,00
R$ 634.236,00

R$ 1.089.887,00

^ (Um Milhão, Oitenta e Nove Mil, Oitocentos e Oitenta e Sete Reais)

Jundiaí,4 de Abril de 2023

THALES GASSER FORTI
Engenheiro UGISP/DOPB/DP

,/m\

4^ andar-Sul- ramal 8469 (2022/123 - MITRA - CORRUPIRA -1 - 15.156/2021)



Prefeitura
deJundiaí

LAUDO DE AVALIAÇÃO

fSs.^^-!
^2i-

l.

^~\

I

2.

3.

REFERÊNCIAS ADMINISTRATIVAS:

Processou0 : 15.156/2021

Decreto ^ : *.*.*.*.*.*.*

Finalidade : Permuta

REFERÊNCIAS DOMINIAIS:

Proprietária : MITRA DIOCESANA DE JUNDIAÍ

Cadastro Municipal : 64.022.0005

Matrícula : 173.235dol^O.R.I.deJundiaí

REFERÊNCIAS DO IMÓVEL:

Local

Imóvel

Testada

Número de Testadas:

Formato

Topografia

Solo

Salubridade

Benfeitoria

Serviços Públicos

I

Av. Nicola Accieri, s/n°
Jd. Corrupira

Terreno com benfeitorias

20,00 m

l

Irregular

Plano

próprio para edificações

Seca

Imóvel classificado segundo o trabalho VALORES DE EDIFICAÇÕES
DE IMÓVEIS URBANOS - IBAPE/SP - versão 2019
como ESCRITÓRIO MÉDIO

rede de água potável, rede de esgoto, rede de energia elétrica,
iluminação pública, rede telefónica, pavimentação asfáltica e
transporte coletivo direto.

4° andar - Sul - ramal 8469 (2022/123 - MITRA - CORRUPIRA - 2 - 15.156/2021)
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Prefeitura
deJundiaí

4. BENS AVALIANDOS:

Terreno :

Benfeitorias :

593,38 m2
187,63 m2

5. VALOR AVALIATÓRIO:

Terreno 593,38 m2 X
Benfeitorias 187,63 m2 X
TOTAL....

R$
R$

850,00 /m2

1.175,00 /m2
R$ 504,373,00

R$ 220,465,25

R$ 724.838,25

(Setecentos e Vinte e Quatro Mil, Oitocentos e Trinta e Oito Reais e Vinte e Cinco Centavos)

Jundiai',4 de Abril de 2023

THALES GASSER FORTI
Engenheiro UGISP/DOPB/DP

4° andar - Sul - ramal 8469 (2022/123 - MITRA - CORRUPIRA - 2 - 15.156/2021)
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

JUSTIFICATIVA

{Is.
^.

4

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

^

.^^,

o

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o presente

Projeto de Lei que tem por finalidade desafetar e autorizar a alienação do imóvel

pertencente ao património público municipal, objeto da matrícula n0 117.131, do 1°

Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí, n° 124.522, pertencente à circunscrição do l'

Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí, localizado na Av. Nicola Accieri, Jardim

Corrupira, nesta cidade, mediante pennuta, com áreas de propriedade da MITRA.

DIOCESANA DE JUNDIAÍ.

A área pública objeto da permuta, com 2.134,52 m2, será destinada à

constmção de galpão para atividades comunitárias da IVIitra Diocesana, uma vez que o local

onde essas atividades acontecem atualmente será demolido para implantação da Avenida

Marginal Projetada ao longo da Estrada de Ferro, que liga a Av. João Forner no bairro Vista

Alegre à Av. Nicola Accieri no bairro do Corrupira da Avenida, visando melhorias na

mobilidade urbana e no desenvolvimento local.

A implantação da referida Avenida vai atingir parcialmente os

imóveis de propriedade da Mitra Diocesana de Jundiaí localizados na Av. Nicola Accieri 100,

Cormpira, onde se encontra a Igreja Nossa Seiihora Auxiliadora, mais especificamente uma

área parcial do terreno onde se encontra construído um galpão e anexos que servem como

estrutura de apoio para as atividades da referida igreja.

Para a execução da obra da Avenida Marginal será necessário demolir

o referido galpão e respectivos anexos existentes. O prédio histórico da Igreja não será

atingido.

Em contrapartida pela ocupação parcial do lote e a demolição das

edificações, a Prefeitura se compromete a permutar uma área pública localizada no

Loteamento Bella Vittá, providenciando também a construção de nova estrutura de apoio à

Igreja Nossa Senhora Auxiliadora na área pública a ser permutada.

Os valores das áreas a serem permutadas são equivalentes, não

havendo toma de qualquer dos permutantes.

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

tis. -^5

~y

As despesas a cargo do Município referem-se às custas cartorárias,

reconstrução das estmturas, além das obras necessárias à implantação de fechamento

perimetral do imóvel.

A proposta tem adequação orçamentaria, conforme demonstrativo de

impacto sobre a receita e despesas, que acompanha o presente.

Desta forma, demonstrados os motivos que ensejam o presente Projeto

de Lei, estamos convictos de con>áfcô^ o total apoio dos Nobres Edis, para a sua integral

aprovação.

see. l

IÍZFÏLU A A

^_, Prefeito

r^

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Estimativa de Impacto Orç-Financeiro
Legislativo   SEI 1894397/2024

Em 10/10/2024

VALORES CORRENTES

^rt. 9°, inc. XIII, alínea a) das Instruções n.02/2008 (TC-A-40.728/026/07) - Área Municipal - do TCE-SP - (LRF, art 53, inciso III) ||m|g|2Íg|
Manual do Demonstrativos Fiscais 14a Edição da Secretaria do Tesouro Nacional - STN - Sem Fontes do RPPS R$ 1 ,00
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(RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (l)
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

iContri buições

IReceite Previdenciáría

lOufras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

^Aplicações Financeiras (II)

lOufras Receitas Patrimoniais

iïransferências Correntes

Demais Receitas Correntes

lOufras Receitas Financeiras (III)

IRecertas Correntes Restantes

IRECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (l -II - III)
IRECEITAS DE CAPITAL (V)
[Operações de Crédito (VI)

lAmortização de Empréstimos (Vil)

jAlienação de Bens

^Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)

IRece/tes de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

|0u(ras Alienações de Bens

[Transferências de Capital

IConi/éníos

|0u(ras Transferências de Capital

Putras Receitas de Capital

lOufras Receitas de Capital Não Primárias (X)

lOufras Receitas de Capital Primárias

IRECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V -VI - Vil - VIII - IX - X)

296.8871 842.732]

3.049.6291 3.640.5821

2.815.829.632|2.g03.846.144|3.622.422.100|3.343.074.000|3.488.497.7ig|3.640.247.370j
1.027.434.70411.153.449.517|1.509.954.96011 .488.600.00011.553.354.100|1.620.925.0031

32.785.6721 38.387.6951 37.405.7001 41.650.0001 43.461.7751 45.352.3621

32.785.6721 38.387.6951 37.405.7001 41.650.0001 43.461.7751 45.352.362]

101.863.6811 83.708.5051 49.505.7001 53.650.0001 55.983.7751 58.419.069)

74.073.620] 80.921.6991 46.685.7001 50.650.0001 52.853.275] 55.152.392[

27.790.0601 2.786.8071 2.820.0001 3.000.0001 3.130.5001 3.266.677J

1.516.643.57411.485.986.32611.875.835.24Dl1.602.839.0D0l1 .672.562.49Tl1.745.318.9651

137.102.0001 142.314.1011 149.720.5001 156.335.0001 163.135.5731 170.231.9701

137.102.0001 142.314.1011 149.720.5001 156.335.0001 163.135.573] 170.231.9701

2.741.756.01112.822.924.44513.575.736.40013.292.424.00013.435.644.44413.585.094.9771

55.355.3571 54.058.1141 110.488.0001 223.100.0001 37.120.0001 29.630.0001

30.981.1141 16.750.3841 59.896.000] 200.000.0001 25.000.0001 15.000.000]

429.0001 100.0001

296.8871 842.7321 429.000| 100.000| 120.000] 130.000|

21.027.7271 32.824.4151 50.142.0001 20.000.0001 10.000.0001 12.500.0001

21.027.7271 32.824.415] 50.142.0001 20.000.0001 10.000.000] 12.500.000]

3.049.6291 3.640.5821 21.0001 3.000.000] 2.000.0001 2.000.000i

24.374.243] 37.307.7301 50.592.0001 23.100.0001 12.120.0001 14.630.0001

120.0001

21.0001 3.000.0001 2.000.0001 2.000.0001

130.000

ÍE|En-|S|:INtRAORÇAMEN|ÍRÍ|g| ;:255.883,305| leiellioo288.683.ai41
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[DESPESAS CORRENTES (XIII)
pessoal e Encargos Sociais

puros e Encargos da Divida (XIV)

Putras Despesas Correntes

[DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)
IDESPESAS DE CAPITAL (XVI)
Investimentos

Inversões Financeiras

IConcessâo de Empréstimos e Financiamentos (XVII)

l/lquisfpao de Titulo de Capital já Integralizado (XVIII)

1/lqu/siçao de Titulo de Crédito (XIX)
IDemais Inversões Financeiras

[Amortização da Divida (XX)

[DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII . XVIII - XIX - XX)
[RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)

2.363.436.909t2.674.970.605|3.422.332.400[3.135,S74.000|3.237.567.7ig|3.354.272.37fl|
1.078.886.82311.185.724.62011.566.037.00011 .422.869.00011.472.669.415|1.523.095.6881

43.634.6511 44.051.3261 61.000.000[ 69.500.000t 69.337.5001 76.271.2501
1.240.915.435|1.445.194.659|1.795.295.40011 .643.305.000]1.695.560.80411.754.905.4321
2.319.802.25812.630.919.27813.361.332.40013.066.174.000]3.168.230.219l3.278.001.120i

175.601.5461 198.304.370) 295.574.7001 295.500.0001 142.050.0001 158.805.0001

132.344.2041 150.371.3911 246.074.7001 230.000.000] 75.500.0001 85.600.0001

43.257.3431 47.932.9791 49.500.0001 65.500.0001 66.550.0001 73.205.0001

132.344.2041 150.371.3911 246.074.7001 230.000.0001 75.500.0001 85.600.0001

15.003.000] 15.000.0001 16.000.0001 16.800.000i

i'a de impacto Orç-Flnanceiro Legislativo 1894397 SEI 1:3ÍMJ.001 So 12/2024/pa.
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Ipl'rojeção de Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias (XXIII) 127.175.1991 213.650.1341 120.000.0001 130.000.000] i40.6oo<ee|
u-

lËSPÊSASUR^ÍRglAMENTÍRIASl yHiiiiSiiSSiaaiiyii2iTiMiiiQi59iic^ BgeiziBol ÍI.IZÍBÍJIÍ

lÍNISISglilliNINUINNBMIBBiNBBNIIINiir

39.249.7001 (35.349.700)| 13.894.00o|

lAumento Permanente da Receita

]Ampliação das Despesas

766.096.225(310.804.400) 132.240.444 151.960.533[
627.469.297(191.236.100) (41.443.781) 130.670.a01[

VAl-pFÍs!ENVOI.|Í0ÍS;iNAtESTIMA|ÍVÍlÍ|lM|i(|M>i
IMÍBIfflO|ÍTUAI^^(»A|QRÉSlÍ|K0RRÍADBs^NlJ:AUU^

•

VALOR RESULTANTE DA ESTIMATIVA DE IMPACTO

Resultado do impacto (valores inferiores ou iguais a zero implicam em
ausência de impacto ou impacto nulo)

IMPACTO NULO

pemonstrativo elaborado exclusivamente para o acompanhamento do Processo Administrativo Eletrónico SEI n° PM J.0015512/2024, objetivando
|aprovação Legislativa do Projeto de Lei - PL que permitirá a permuta de áreas entre a Administração Direta (Prefeitura) e a Mitra Diocesana de Jundiai.

!Nptas£xDlicativas:

[Foi alterada pela STN (Secretária do Tesouro Nacional) na 14° Edi;âo do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) a metodologia de calculo do Resultado Primário, agora retira-se o
refeitos das fontes do RPPS (IPREJUN) para apuração do resultado, porém são apropriatlas as receitas e despesas íntraorçamentárías.

[Versão 02_24. DEPOIS DO FECHAMENTO CONTÂBIL 2023 E 00 RREO DO 6' BIMESTRE 2023 E PROJEÇÕES DA LDO 2024

Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Boscolo, Diretor do Departamento de Orçamento, em
I SS5 C2 110/10/2024, as 10:00, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal
126.136/2015.

126.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Jones Henrique Martins, Gestor da Unidade de Governo e Finanças, em
CS 110/10/2024 às 11:47, confbrme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o código verificador
1894397 e o código CRC ODDD525A.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8983 -jundiai.sp.gov.br

PMJ.0015512/2024 1894397v2
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Anexo II - Estimativa de Impacto
Orçamentário   SEI 1892744/2024

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO - 2024

Em 09/10/2024

ill 09/10/2024

iiwpssi SEI PMJ.0015512 IBBNII 2024

BSiBBBBUMBIBBIIBII UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

IOBRAS CIVIS

REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ADITAMENTOS DE CONTRATOS

X IAQUISIÇÃO DE ATIVO PERMANENTE

REPACTUAÇÃO DE CUSTOS HOSPITAIS / CONVÉNIOS /PARCERIAS/ ETC...

NOVA CONTRATAÇÃO

IOUTRO (especificar na descrição)

WÍDEseftÍÍSQÍBiWSSÍii

PERMUTA DE PARTE DE ÁREAS ENTRE O MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ E A MITRA DIOCESANA DE JUNDIAI,

PARA FINS DE REALIZAÇÃO DE OBRA DE INTERLIGAÇÃO DO VIADUTO NO BAIRRO CORRUPIRA COM A

lAVENIDA NICOLA ACCIERI.

X INÃO HÁ AUMENTO DE DESPESA

|0 AUMENTO DE DESPESAS ESTÁ ABRANGIDO POR UM DOS PROGRAMAS INSERIDOS NO PPA VIGENTE

O AUMENTO DAS DESPESAS TEM ADEQUAÇÃO COM A LOA VIGENTE

|0 AUMENTO DAS DESPESAS ULTRAPASSA O EXERCÍCIO FINANCEIRO CORRENTE, PORTANTO AS MESMAS
ISERÃO CONSIGNADAS NA(S) LOA DO(S) EXERCI'CIO(S) SEGUINTE(S) DE ACORDO COM O CRONOGRAMA
IDE DESEMBOLSOS DO ITEM 7

Anexo II ••• iEsíimaíiva de Impacto Orçameiitário 1892744 SEI PMJ.0015512/2024 / pg. 1



Se houver Convénios, Parcerias, Contratos e demais Congéneres preencher os campos abaixo:

f^-^l
1^-.

Hnl

®11 ir

PESSOAL E ENCARGOS

^^ CUSTEIO

X l INVESTIMENTO

•UaBBll — r

001 IÁREA DO MUNICI'PIO (MAT. 117.131 -1° ORI) R$ 1,814.342,00

002 [ÁREA DA MITRA DIOCESANA (MAT. 173.234 -1^ ORI)| R$ 1.089.887,00
003 IÁREA DA MITRA DIOCESANA (MAT. 173.235 - 1° ORI) R$ 724.838,25

B—
R$ 1.814.725,25 R$

R$ 1.814.725,25

•^^,,

ÍWEfmCÕESENVOLVIDASW^WctÍimÍiisÍW

4.1. DOTAÇÕES A SEREM ONERADAS :
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R$ R$

R$

4.2. DOTAÇÕES A SEREM REDUZIDAS:

Anexo l! - Estiniat'va de Irvipacio Orçarïientário 1892-744 SEI PM J .0015512/2024 I pg.
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Documento assinado eletronicamente por Eduardo César Valença, Gestor da Unidade de
Infraestrutura e Serviços Públicos, em 09/10/2024, às 16:06, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal
5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br infonnando o
código verificador 1892744 e o código CRC OE007C37.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8538 -jundiai.sp.gov.br

PMJ.0015512/2024 1892744v2
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Anexo III   SEI 1893153/2024 Em 09/10/2024

Declaramos para os fins dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/00 -
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, que a "PERMUTA DE PARTE DE
ÁREAS ENTRE O MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ E A MITRA
DIOCESANA DE JUNDIAI", tem adequação com a Lei Orçamentaria Anual
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentarias (LDO) e não haverá oneração dos cofres públicos.

Declaro, ainda, que as despesas que oneram a mesma dotação, somadas todas
as despesas de mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa
de trabalho, não ultrapassam os limites da fonte de recursos estabelecidos para
o exercício e para os dois subsequentes.

rteKAsln

•^

Documento assinado eletronicamente por Eduardo César Valença, Gestor da Unidade de
Infraestrutura e Serviços Públicos, em 09/10/2024, às 16:16, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal
5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o
código verificador 1893153 e o código CRC EOD0588D.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8538-jundiai.sp.gov.br

PMJ.0015512/2024 1893153v2
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DIRETORIA FINANCEIRA

PARECER   0056/2024

,^\

/"~\

Vem a esta Diretoria, para análise e parecer, o Projeto de Lei
n° 14.477/2024, de autoria do Prefeito Municipal, que reclassifica e autoriza alienação de
área pública, mediante permuta, com partes de imóveis de propriedade da Mitra
Diocesana de Jundiaí.

Da análise do projeto, verifica-se que a iniciativa não produz
impacto do ponto de vista orçamentário-flnanceiro.

Na documentação que acompanha a propositura encontra-se
a estimativa de impacto orçamentário e financeiro para o exercício em que deva entrar em
vigor e nos dois subsequentes, em conformidade: com o Art. 113 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição Federal de 1988 (CF88); e com os
Arts. 14 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF - LC n° 101/2000).

Sob o aspecto orçamentaria e financeiro, o presente projeto
encontra-se apto à tramitação.

Este é o nosso parecer, s. m. e.

Jundiaí, 18 de outubro de 2024.

(Assinado Digitalmente)
ANDREAA. A. SALLES VIEIRA

Diretora Financeira em Substituição

(assinado digitalmente)
LUCAS MARQUES LUSVARGHI

Agente de Serviços Técnicos
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PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER   1527

PROJETO DE LEI   14.477 PROCESSO  5.150

<^:

^~\

s

De autoria do PREFEITO MUNICIPAL
(LUIZ FERNANDO MACHADO), o presente projeto de lei reclassifica e autoriza
alienação de área pública, mediante permuta, com partes de imóveis de propriedade
da Mitra Diocesana de Jundiaí.

Apropositura encontra (i) sua justificativa às
fls. 21-22; (li) e demais documentos incluindo a estimativa de impacto orçamentário-
financeiro de fls.03-20.

A Diretoria Financeira da Casa através do
parecer 56/2024 apontou que a propositura está apta para tramitação.

E o relatório.

PARECER:

O projeto de lei em exame, afigura-se
revestido da condição legalidade nos termos do art. 110, inciso l, alínea b da Lei
Orgânica de Jundiaí. Ademais, compete à Edilidade autorizar a medida, conforme
art. 13, IX, do referido codex.

justificativa da propositura, a saber:
Consta o objetivo do projeto de lei na

"/\ área pública objeto da permuta, com 2.134,52
m2, será destinada à construção de galpão para
atividades comunitárias da Mitra Diocesana, uma
vez que o local onde essas atividades acontecem
atualmente será demolido para implantação da
Avenida Marginal Projetada ao longo da Estrada de
Ferro, que liga a Av. João Fomer no bairro Vista
Alegre à Av. Nicola Accieri no bairro do Corupira da
Avenida, visando melhorias na mobilidade urbana e
no desenvolvimento local.

^ implantação da referida Avenida vai atingir
parcialmente os imóveis de propriedade da Mitra
Diocesana de Jundiai localizados na Av. Nicola
Accieri 100, Corrupira, onde se encontra a Igreja
A/ossa Senhora Auxiliadora, mais especificamente
uma área parcial do terreno onde se encontre
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construído um galpão e anexos que sen/em como
estrutura de apoio para as atividades da referida
igreja.

Para a execução da obra da Avenida Marginal será
necessário demolir o referido galpão e respectivos
anexos existentes. O prédio histórico da Igreja não
será atingido.

Em contrapartida pela ocupação parcial do lote e a
demolição das edificações, a Prefeitura se
compromete s permutar uma área pública
localizada no Loteamento Bella Vitta,
providenciando também a construção de nova
estrutura de apoio à Igreja Nossa Senhora
Auxiliadora na área pública a ser permutada."

Neste sentido, no que diz respeito ao
âmbito material da proposição, cumpre trazer o conceito de permuta na lição do
doutrinador Hely Lopes Meirelles:

"1.6.1.4 Permuta: permuta, troca ou escambo é o
contrato pelo qua! as partes transferem e recebem
um bem, uma da outra, bens, esses, que se
substituem reciprocamente no património dos
permutantes. Há sempre na permuta uma alienação
e uma aquisição de coisa, da mesma espécie ou
nâo".(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito
Administrativo Brasileiro. 35a ed. Malheiros. São
Pauto. 2009, p. 544).

Ademais, conforme previsão contida na Lei
8.666/1993, para a alienação de bens imóveis, o Executivo deverá proceder à
avaliação prévia do bem, obter autorização Legislativa específica e realizar licitação
na modalidade de concorrência:

Art. 76. A alienação de bens da Administração
Pública, subordinada à existência de interesse
público devidamente justificado, será precedida de
avaliação e obedecerá às seguintes normas:

/ - tratando-se de bens imóveis, inclusive os
pertencentes às autarquias e às fundações, exigirá
autorização legislativa e dependerá de licitação na
modalidade leilão, dispensada a realização de
licitação nos casos de:

(...)

c) permuta por outros imóveis que atendam aos_
requisitos relacionados às finalidades precípuas d^,
Administração, desde que a diferença apurada nât
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ultrapasse a metade do valor do imóvel que será
ofertado pela União, segundo avaliação prévia, e
ocorra a toma de valores, sempre que for o caso;

pronunciar-se-á o soberano Plenário.
Relativamente ao quesito mérito,

OITIVA DAS COMISSÕES:

Nos termos do inc. I do art. 139 do
Regimento Interno, sugerimos a oitiva da Comissão de Justiça e Redação, bem
como da Comissão de Finanças e Orçamento

alínea e, da LOJ).
QUORUM: maioria absoluta (art. 44, § 2°,

Jundiaí, 22 de outubro de 2024.

Fábio Nadai Pedro

Procurador Jurídico

Gabriel Gustavo Flausino Negrini
Estagiário de Direito

Gabriel de Jesus Ruivo da Silva

Procurador Jurídico

Gabriela Hapuche dos Santos Silva
Estagiária de Direito

Gabryela Malaquias Sanches
Estagiária de Direito
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO 5150/2024

PROJETO DE LEI N." 14.477, do PREFEITO MUNICIPAL, que reclassifíca e autoriza
alienação de área pública, mediante permuta, com partes de imóveis de propriedade da Mitra
Diocesana de Jundiaí.

/^

PARECER 916

A proposta em análise, de autoria do PREFEITO MUNICIPAL, tem

por objetivo desafetar e autorizar alienação do imóvel pertencente ao património público

municipal, localizado na Avenida Nicola Accieri, Jardim Con-upira, mediaiite permuta, com

áreas de propriedade da Mitra Diocesana de Jundiaí.

A área pública de objeto da permuta será destinada a construção de

galpão para atividades comunitárias da Mitra Diocesana, uma vez que o local onde essas

atividades acontecem atualmente será demolido para implantação da Avenida Marginal

Projetada que liga a Avenida João Fomer à Avenida Nicola Accieri, visando melhorias na

mobilidade urbana e no desenvolvimento local.

Ainda, a corroborar o exposto, a matéria veio acompanhada por parecer

favorável da Procuradoria Jurídica (parecer jurídico n.° l .527), que atesta a sua legalidade.

Vista assiin, posi.ti.vamente, a conformidade da matéria ao direito, este

relator oferece voto favorável.

Sala das Comissões. 22 de oiitubro de 2024.

Eng." MARCELO GASTALDO
Presidente e Relator

EDICARLOS VIEIRA
"Edicaríos - I'etor Oeste'

FAOUAZ TAHA

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
"Vai Freitas"

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO PROCESSO 5150/2024
PROJETO DE LEI   14.477, do PREFEITO MUNICIPAL, que reclassifíca e autoriza
alienação de área pública, mediante perniuta, coin partes de imóveis de propriedade da Mitra
Diocesana de Jundiaí.

>^L.n
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PARECER 95

Chega para análise o presente Projeto, de autoria do PREFEITO
MUNICIPAL, que tem por objelivo reclassifícar e autorizar a alienação de área pública, mediante
permuta, com partes de imóveis de propriedade da Mitra Diocesana de Jundiaí.

Segundo a justificativa da proposta, esta se faz necessária, pois a Mitra
Diocesana construirá uni novo galpão para as siias atividades comunitárias, considerando que o
ariial será demolido por conta das obras viárias para a implantação da Avenida Marginal Prqjetada.

Essas melhorias na circulação de veículos na cidade, implementada pela
Administração Pública, são fundamentais para desafogar o trânsito no município.

Assim, ein consonância com o Parecer da Diretoria Financeira, de n."

0056/2024, a presente medida não produzirá, no momento, impactos no orçamento municipal,
devendo havê-lo no exercício posterior, quando a medida entrar em vigor, estando o projeto de
lei em conformidade com a legislação federal.

Pelo exposto, este Relator votii favoravelinente ao projeto, no que
tange à alçada regim.ental desta Coniissão.

Sala das Comissões, 22 de outubro de 2024.

LEANDRO PALMARINI
Presidente e Relator

DANIEL LEMOS DIAS PEREIRA

JOSÉ ANTÓNIO KACHAN JÚNIOR
"Kachan Júnior"

FAOÜAZ TAHA

MADSON H. DO NASCIMENTO SANTOS
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PROJETQ DE LEI Nu_[4,477

Reclassifíca e autoriza alienação de área pública, mediante permuta,
com partes de imóveis de propriedade da Mitra Diocesana de Jundiaí.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNDIAÍ, Estado de São
Paulo, faz saber que em 29 de outubro de 2024 o Plenário aprovou:

Art. 1° Fica transferida da classe de bem publico de uso comum do povo para a
classe de bens dominiais, o imóvel pertencente ao patriniônio público municipal, destinado à
Area Livre de Uso Público, objeto da matrícula n° 117.131, do 1° Oficial de Registro de
Imóveis de Jundiaí, cujos laudo de avaliação e planta anexos - Anexo I, ficam fazendo parte
integrante desta Lei.

Art. 2° Fica o Chefe do Executivo autorizado a alienar, mediante permuta, a área
descrita no art. 1° desta Lei, com partes dos imóveis de propriedade da MITRA
DIOCESANA DE JUNDIAÍ, objeto das matrículas nos 173.234 e 173.235, ambas do 1°
Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí, cujos laudo de avaliação, planta e descrição
perimétrica - Anexo II, ficam fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 3" Fica estipulado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da
publicação desta Lei, para lavratura do instrumento público de permuta.

Art. 4° Fica dispensada a realização de certame licitatório, haja vista o relevante
interesse público e as disposições previstas no art. 76, alínea "c", da Lei Federal n° 14.133, de
1° de abril de 2021, e no art. 110, inciso I, alínea "b" da Lei Orgânica do Município.

Art. 5" As despesas decon-entes da execução desta Lei referentes aos
emolumentos, às providências notariais e de registros imobiliários, bem como à demolição,
reconstrução das estruturas e outras obras necessárias ao Município, correrão por conta
das dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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CAMARÁ MUNICIPAL DE JWDIAÍ, em v,n.e e nove de outubro de do,s m,l
vinte e quatro (29/10/2024).

e

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente
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CAMARÁ MUNICIPAL DE JUNDIAÍ.
vmte e quatro (29/10/2024).

em vmte e nove de outubro de dois mile

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente
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PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI   14477/2024 - Prefeito Municipal - Reclassifica e autoriza alienação de área
pública, mediante permuta, com partes de imóveis de propriedade da Mitra Diocesana de Jundiaí.

TRAMITAÇÃO

Data da Ação

Unidade de Origem

Unidade de Destino

Status

Prazo

30/10/2024

DL - Secretaria

Gabinete do Prefeito

Aguardando promulgação ou veto
25/11/2024

TEXTO DA AÇÃO

RECIBO DO AUTÓGRAFO: ugcc-dap@jundiai.sp.gov.br leu este e-mail às 17:25 em 29/10/2024

Jundiaí, 30 de outubro de 2024.

Erica Loise Tomazini
Agente de Serviços Técnicos



EXPEOEITE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

fls.^_
0^

OF. GP.L n.0 296/2024

Processo SEI n° 15.512/2024
Câmara Municipal de Jundiai

Protocolo Geral n° 5383/2024
Data: 04/11/2024 Horário: 17:42

ADM-

Jundiaí, 29 de outubro de 2024.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

^JLNT^E

DirSlWt^Lfidtslativa

o^ N-^-y

Encaminhamos a V.Exa., cópia da Lei n0 10.268,

objeto do Projeto de Lei n0 14.477, promulgada nesta data, por este Executivo.

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de

elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

LUIZ FEK O MACHADO

\ Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí
NESTA
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Processo SEI n° 15.512/2024

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

LEI N.° 10.268. DE 29 DE OUTUBRO DE 2024

Reclassifica e autoriza alienação de área pública, mediante permuta,
com partes de imóveis de propriedade da Mitra Diocesana de Jundiaí.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, Estado de São Paulo, de
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 29 de
outubro de 2024, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1° Fica transferida da classe de bem público de uso comum do povo para a
classe de bens dominiais, o imóvel pertencente ao património público municipal, destinado à
Área Livre de Uso Público, objeto da matrícula n° 117.131, do 1° Oficial de Registro de
Imóveis de Jundiaí, cujos laudo de avaliação e planta anexos - Anexo I, ficam fazendo parte
integrante desta Lei.

Art. 2° Fica o Chefe do Executivo autorizado a alienar, mediante pennuta, a área
descrita no art. 1° desta Lei, com partes dos imóveis de propriedade da MITRA
DIOCESANA DE JUNDIAÍ, objeto das matrículas nos 173.234 e 173.235, ambas do 1°
Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí, cujos laudo de avaliação, planta e descrição
perimétrica - Anexo II, ficam fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 3° Fica estipulado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da
publicação desta Lei, para lavratura do instmmento público de permuta.

Art. 4° Fica dispensada a realização de certame licitatório, haja vista o relevante
interesse público e as disposições previstas no art. 76, alínea "c", da Lei Federal n° 14.133,
de 1° de abril de 2021, e no art. 110, inciso I, alínea "b" da Lei Orgânica do Município.

Art. 5° As despesas decorrentes da execução desta Lei referentes aos
emolumentos, às providências notariais e de registros imobiliários, bem como à demolição,
reconstrução das estruturas e outras obras necessárias ao Município, correrão por conta
das dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6° Esta Lei entra ^fíi Vi^gor na data de sua publicação.

LUÍ^ FERNANDO MACHADO
ifelto Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos vinte e nove
dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, e publicada na Imprensa Oficial
do Município.

f^= l

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

see. l PUBL(CAÇAO
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DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA

ASSUNTO: PROIETO PARA DESDOBRO DE ÁREA

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA DO MUNICÍPiO DE JUNDIAÍ

LOCAL: AVENIDA NICOLA ACCIERI, ESQUINA COM A RUA l EA RUA 3, ÁREA
INSTITUCIONAL TRÊS (03), LOTEAMENTO BELLA VITTA - ÍMÓVEL DA
MATRÍCULA 117.131 DO CARTÓRIO DO l' OFICIAL DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE JUNDIAÍ/SP.

SITUAÇÃO PRETENDIDA

^\

ÁREA INSTITUCIONAL TRÊS (03) A

Com área de 2.134,52m2, que assim se descreve: Inicia-se no Ponto comum da
propriedade da Mitra Diocesana de São Paulo e a área em questão; deste ponto segue
em linha reta por uma distância de 43,33.m confrontando com a propriedade da Mitra

Diocesana de S8o Paulo; deste ponto deflete à esquerda por uma distância de 11,29m em
linha reta confrontando com o alinhamento da Rua 3; deste ponto deflete à dlLreita em

curva com o raio de IQ.OOjn por uma distância de 8,23m confrontando com o

alinhamento da Rua 3; deste ponto deflete à esquerda em curva com raio de IStüüm por
uma distância de l2,35m confrontando com o alinhamento da Rua 3; deste ponto segue
em linha reta por uma distância de 10,42m confrontando com o alinhamento da Rua 3;
deste ponto deflete à esquerda e segue em linha neta por uma distância de 49,06m
confrontando com a Área Institucional Três (03) B; deste ponto deflete à esquerda e
segue em linha reta por uma distância de 32,48m confrontando com o alinhamento da

Avenida Nicola Accieri; deste ponto deflete à esquerda e segue em gjrtíajl^íalo_91,00n-!
por uma distância de 18,06m; deste ponto deflete à esauerda e segue em linha reta peta
distância de 1,11m até o ponto inicial desta descrição.

'..

1/2

Avenida da Uberdade, ï/n" l landim Botânico l lundlaf l SP l CEP 13.214.900 ® 11. A589 8400 (^ wwvv.iundiai.so.aov.br
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ÁREA INSTITUCIONAL TRÊS (03) B

Com área de 5.475,00mil, que assim se descreve: Inicia-se no Ponto comum da Área

Institucional Três (03) A e a área em questão; deste ponto segue em tinha reta por uma

distância de 49,06m confrontando com a Área Institucional Três (03) A; deste ponto
deflete à esquerda por uma distância de 141,33m confrontando com o alinhamento da

Rua 3 e com o Aceiro 01; deste ponto deflete à esquerda em curva com o raio de 49,00m

por uma distância de 24,58m confrontando com o alargamento de via da Rua l; deste

ponto deflete à direita Dor uma distância de 6,00m em linha reta confrontando com o

alinhamento da Rua l; deste ponto defíete à esqyerda em curva com raio de SS.OOin por

uma distância de 35,56m confrontando com o alinhamento da Rua l; deste ponto segue

em linha reta por uma distância de 95,93m confrontando com o alinhamento da Avenida

Nicola Accierí até o ponto inicial desta descrição.

.^^

JôBo Marcos Martins

Técnico em Edificações
CRT SP 13733837800
TRTn^BR20190350317

r,-~-

l

~~-v_

/

•Jt^.^ yfZí

1-ERNANDO BARADEI.
EngenlKilro
üAprawo-—--

CRKA: S0t)06223ie

'"'...
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Avenida da Uberdade, s/rr t laretlm Botânico l lundlaí l SP l CEP 13214.900 (S) 11. 4589 8400 ffl www.lundlai.so.aov.br
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Processo n" 15,156-7/2021
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JUNOIAÍ
an r F E 1 TIIKA

U'liyLiflVuLVii'lsK'iu
SIISTRUTAVn.

CERTIDÃO

FliR'NANOn BARAnEI., Engenheiro
Civil, da Divisão de Aprovação de Projetos
de Edificações e Urbanização, do
DepartaiTiento de Licenciamento de Obras e
Instalações, da Unidade de Gestão de
Planejamento Urbano e Meio Ambiente, da
P.M.J., no uso de suas atribuições legais,——

fls. 4

C?KÔ

^-^,

...—-.-.—————.———.———CERTIFICA atendendo ao requerido no protocolado
n" 15.156-7/2021, que o imóvel de propriedade da PREFEITURA DO MUNICIPAL DE
JUNDIAÍ, obteve nesta data a aprovação do projeto para Desdobro de Área, localizado na
Avenida Nicola Accieri esquina com a Rua 1 e a Rua 3, Area Instituciotial Trcs (03),
I,oteamento Bella Vittá, neste iniinicípio, imóvel da matricula n0 117.131 do l" Oficial de
Registro de Imóveis de Jundiai, de acordo com a I.ei Municipal n" 9.321 de 19 de novembro
de 2019, situados na Zona de Conservação Hídrica, instituída pelo Decreto Kstadua! n"
43.284, dando origem a dois novos imóveis denominados coma "ÁREA
INSTITUICIONAL TRÊS (03)A" e "INSTITUCIONAL TRÊS (03)B", conforme
descrição perimétrica em anexo, devidamente autenticada por esta Prefeitura c que passa a
fazer parte integrante desta certidão—————————-——--—————--—•
...—.——.—..-..—..—.-..-....-...——CERTiFïCA mais que, os imóveis gerados não são
limítrofes do município e não pertencem a área de proteçao de manancial, ————————

-——CKRTIFICA mais, que o presente projeto estó
dispensado de obter o licenciamento ambiental junto à Companhia Ambiental do Estado
dc São Paulo - CETESB, da Secretaria cie Estado do Meio Ambiente, nos termos da
Decisão de Diretoria n" l 11/2008/C, de 17 de junho de 2.008, publicada no Diário Oficial do
Estado de São Paulo cm 21 de junho de 2008 e Ofício n" 304/10/LJJ da Agência Ambiental
de Jundiaí, considerando que o desdobro de áren tem finalidade do uso institucional, sendo
que em caso de uso diverso, a atividade, caso necessário, eleve ser licenciada no âmbito
municipal, estadual e federal, além de atender as nonnas técnicas aplicáveis. -——.-———
...—-..-——.—...——..—.—.-.—-CERTIFICA finalmente, que de acordo coin o anigo
313 da Lei Municipal n° 9.321 de 19 dc novembro de 2019, ;i proprietária deve submeter o
projeto aprovado, ao registro imobiliário no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias,
contados a partir da aprovação, sob pena de caducidade da aprovação, ————————.—

——O referido é verdade e dá fé. ——————————.—
UNIDADE DE GESTÃO DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE,
AOS VINTE E QUADRO DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DOIS Mil. E
VINTE E DOIS.——————————-——————————————————.-

^-á.

j
.*

FERNANDO BARADEL
l'NC;(.:Nlll'IROCIVIIï-

UGPUMA/DELOI/DAPEU
01515621 /ugpuiiia/dt;ioi/t)apuu/fur

.-)

9 Avenida da Uberdade, s/n° l laidim BotSnicu l lundiai" l SP l CEP l •52.14-900 © 11. 4539 &ti00 © www.liincllai.^p.nov.br
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Prefeitura
de Jundiai

LAUDO DE AVALIAÇÃO

l.

.~\

;

^

2.

3.

REFERÊNCIAS ADMINISTRATIVAS:

Processo n° : 15.156/2021

Decreto n° :

Finalidade : Permuta

REFERÊNCIAS DOMINIAIS:

Proprietária : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MNDIAI

Cadastro Municipal : 64.039.0011

Matrícula : 117.131 do l^ O.R.I. de Jundiaí

REFERÊNCIAS DO IMÓVEL:

Local :

Imóvel :

Testada :

Número de Testadas: :

Formate :

Topografia :

Solo :

Salubridade :

Benfeitoria :

Serviços Públicos :

Av. Nicola Accieri, 0
Jd. Corrupira

Terreno

50,54

2

Irregular

Plano

próprio para edificações

Seca

Não há

rede de água potável, rede de esgoto, rede de energia elétrica,
iluminação pública, rede telefónica, pavimentação asfáltica e
transporte coletivo direto

; !

4° andar - Sul - ramal 8469 (2022/123 - MITRA - CORRUPIRA - PMJ - 15.156/2021)
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Prefeitura
de Jundiai

4. BENS AVALIANDOS;

Terreno : 2.134,52 m2

5. VALOR AVALIATÓRIO:

Terreno

TOTAL............

2.134,52 m2 X R$ 850,00 /m2 =

(Um Milhão, Oitocentos e Quatorze Mil, Trezentos e Quarenta e Dois Reais)

fls-Jíl.
õi^

R$ 1.814.342,00

R$ 1.814.342,00

^v.

t
Jundiaí,4 de Abril de 2023

:^\

[

THALES GASSER FORTI
Engenheiro UGISP/DOPB/DP

4B andar-Sul- ramal 8469 (2022/123 - MITRA - CORRUPIRA - PMJ - 15.156/2021)
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IUNDIAÍ
P REI' I; IT UPA

aESENk'O-VIMENTO
SUSrENTWEl.

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA

r\

ASSUNTO: PROJETO DE DESDOBRO DE LOTE

PROPRIETÁRIO: MITRA DIOCESANA DE JUNDIAÍ

LOCAL: AVENIDA NICOLA ACCIERI, CORRUPIRA, JUNDIAÍ - IMÓVEL DA
MATRÍCULA 173.234 DO CARTÓRIO DO l" OFICIAL DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE JUND1AÍ/SP.

SITUAÇÃO PRETENDIDA

AREAI

r^.

Um terreno designado ÁREA l destinado à implantação de sistema viário projetado, com
área de 590,03m2, cuja descrição inicia no ponto divisório entre o terreno da Estrada de
Ferro da Rede Ferroviária Federal com a Av. Nicola Aderi e segue em reta pelo
alinhamento da Av. Nicola Aderi com o azimute 58<>15'53" pela distância de 24,82 metros
confrontando com a Av. Nicola Aderi; deflete à direita e segue em curva à e^ayetida com
raio de 20.00m pelo desenvolvimento de 22,93 metros confrontando com o Lote A; segue
em reta pela distância de 26,67 metros confrontando com o Lote A; deflete à direita e
segue em reta com o azimute 58°15'53" pela distância de 11,20 metros confrontando
com imóvel da Mitra Diocesana de Jundial; deflete à direita e segue em reta com o
azimute 327<>l3'00" pela distância de 28,16 metros confrontando com Estrada de Ferro da
Rede Ferroviária Federal; deflete à direita e segue em reta com o azimute 333°37'l8" pela
distância de 10,18 metros confrontando com Estrada de Ferro da Rede Ferroviária
Federal, até retornar ao ponto inicial desta descrição.

^\Wu^
Jâteo Barcos Martins
Técnico em Edificações
CRT SP 13733837800
TRT n° BR20190350317

Y^/ÍÏ. //ZI

^•^':\.^.^
t-ERNAMDD BAftAOEL

Engentioirt»
IlAf ISj.tT> —

(•.•fIL'n ai.a06;2S16

9 Avenida da Uberdade. s/n° | Janlim Botânico l Jundiaí i SP l CEP 13214-900 © li. 4589 SWO O www.jundlai.sp.gov.br



•-s^^
^^ft

fí\

fls^L_

JÜ\M

PREFEITURA

OESENVCI.VIMKNTO
SUSTENTÁVEL

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA

. l

r\

ASSUNTO: PROJETO DE DESDOBRO DE LOTE

PROPRIETÁRIO: MITRA DIOCESANA DE JUNDIAÍ

LOCAL: AVENIDA NICOLA ACCIERI, CORRUPIRA, JUNDIAÍ - IMÓVEL DA
MATRÍCULA 173.234 DO CARTÓRIO DO l" OFICIAL DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE JUNDIAÍ/SP.

SITUAÇÃO PRETENDIDA

LOTE A

r^

Um terreno designado LOTE A, com área de 742,89m2, onde se situa a capela de Nossa
Senhora Auxiliadora, cuja descrição inicia no ponto divisório entre a Área l (alinhamento
do sistema viário projetado) e a Av. Nicola Aderi e segue em reta pelo alinhamento da Av.
Nicola Aderi com azimute 58°l5'53" pela distância de 5,32 metros confrontando com a
AM, Nicola Aderi; deflete à direita e segue em reta com o azimute 76°25'18" pela distância
de 7,47 metros confrontando com a Av. Nicola Aderi; deflete à direita e segue em reta
com o azimute 168°39'52" pela distância de 44,42 metros confrontando com o imóvel da
Mitra Diocesana de Jundiai; deflete à direita e segue em reta com o azimute 58'15'53"
pela distância de 10,90 metros confrontando com o imóvel da Mitra Diocesana deJundiaf;
deftete à direita e segue em reta. pela distância de 26,67 metros confrontando com Área
l; segue em curva à direita com raio de 20.00m pelo desenvolvimento de 22,93 metros
confrontando com a Área l, até retomar ao ponto inicial desta descrição.

wws
JflBo Marcos Martins
Técnico em Edificações
CRT SP 13733837800
TRT n° BR20190350317

.^fSL. ,!/?!

' 1-eaWAMOO BARAOEL
Enflcnlittlre
lApmr.'o--

Cnt/s ütiftOfi4*2S16

9 Avenida da Uberdade, s/n° l Jardim Botânico l Jundiaf l SP | CEP 13,214-900 (g) 11. ^.589 8400 0 www.jundiai.sp.gov.br
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JUNDIAÍ
PREFEITURA

OESENVCIVI MENTO
SUSTBNTAVEl.

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA

<~\

ASSUNTO: PROJETO DE DESDOBRO DE LOTE

PROPRIETÁRIO: MITRA DIOCESANA DE JUNDIAÍ

LOCAL; AVENIDA NICOLA ACCIERi, CORRUPIRA, JUNDIAÍ - IMÓVEL DA
MATRÍCULA 173.235 DO CARTÓRIO DO !• OFICIAL DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE JUNDIAÍ/SP.

SITUAÇÃO PRETENDIDA

r~^

ÁREA 2

Um terreno designado ÁREA 2 destinado à implantação de sistema viário projetado, com
área de 537,68m2, cuja descrição inicia no ponto divisório entre o imóvel da matrícula
173.234 do 1° R.l. Jundiai corn o terreno da Estrada de Ferro da Rede Ferroviária Federal e
segue em reta confrontando com o imóvel da matricula 173.234 do 1° R.l. Jundiaí no
azimute 58015'53" pela distância de 11,20 metros; deflete à direita e segue em reta pela
distância de 33,48 metros confrontando com o Lote B; deftete à esquerda e segue em reta
pela distância de 4,80 metros confrontando com o í-ote B; deflete à directa e segue em
reta pela distância de 11,25 metros confrontando com o lote S; deflete à direita e segue
em reta com o azimute 248<>36'01" pela distância de 12,95 metros confrontando com
Área Verde do Loteamento Bella Víttá; deflete à direita e segue em reta com o azimute
327B13'00" pela distância de 52,30 metros confrontando com Estrada de Ferro da Rede
Ferroviária Federal, até retornar ao ponto inicial desta descrição, >

ftMws
JâBo Marcos Martins
Técnico em Edificações
CRT SP 13733837800
TRT n^ BR20190350317

y«?/.?ï //<•/

J I-ERNAKDO BAnAOEL
EiigflnliBlro
üAPIÏMa

CltL/i. &(>OÜ6-^231tí

9 Avenida da Uberdade, s/n" | jardim Botânico l Jundlaí ] SP l CEP 13,214-900 © 11. <i5B9 &it00 O www.jundiai.sp.oov.br
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JUNDIAI
PREFE;T U RA

3ESEHVOLVIMEMTO
SUSTENTf.VEL

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA

r^,

'r^

ASSUNTO: PROJETO DE DESDOBRO DE LOTE
PROPRIETÁRIO: MITRA DIOCESANA DE JUNDIAÍ
LOCAL: AVENIDA NICOLA ACCIERI, CORRUPIRA, JUNDIAÍ - IMÓVEL DA

MATRÍCULA 173.235 DO CARTÓRIO DO 1° OFICIAL DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE JUNDIAÍ/SP.

SITUAÇÃO PRETENDIDA
lOTEB

Um terreno designado LOTE B com área de 1.922,85mz, cuja descrição inicia no ponto
divisório entre o imóvel da matrícula 173.234 do 1° R.l. Jundiaf com a Av. Nicola Aderi e
segue em reta pelo alinhamento da Av. Nicola Aderi com o azimute 76n25'18" pela
distância de 10,73 metros confrontando com a Ai/. Nicola Aderi; deflete à direita e segue
em reta no azimute 81°35'46" peta distância de 9,05 metros confrontando com a Av.
Nicola Aderi; deflete à direita e segue em reta no azimute 168°39'52" peta distância de
44,42 metros confrontando com o Área Institucional 03 do Loteamento Bella Vittá; deflete
à esquerda e segue em reta com o azimute l68°10'44" pela distância de 46,84 metros
confrontando com a Rua 03 do Loteamento Bella Vittá e com o Sistema de Lazer 05 do
Loteamento Bella Vittá; deflete à direita e segue em rtís. com o azimute 248''36'01" pela
distância de 11,23 metros confrontando com Sistema de Lazer 05 do Loteamento Bella
Wtá; deflete à direita e segue em reta com o pela distância de 11,25 metros
confrontando com /íreo 2 destinada à implantação do sistema viário projetado; deftete à
esquerda e segue em reta pela distância de 4,80 metros confrontando com Área 2
destinada à implantação do sistema viário projetado; deflete à direita e segue em reta
pela distância de 33,48 metros confrontando com Área 2 destinada à implantação do
sistema viário projetado; deflete à direita e segue em reta no azimute 58<>15'53" pela
distância de 10,90 metros confrontando com imóvel da matricula 173.234 do l" R.l.
Jundiaí: deflete esquerda e segue no azimute 168°39'52" pela distância de 44,42 metros
confrontando com imóvel da matrícula 173.234 do l' R.l. Jundiai até retornar ao ponto
inicial desta descrição.

^\IWU^
Jâfeo (Barcos Martins
Técnico em Edificações
CRT SP 13733837800
TRT n° BR20190350317

.tí^fi- •/fri

1-6RNANDO BARADEl.
EnflenliBtro
DKriSIÏG ~~

Ctft;,^ &[6tïft?2S18

9 Avenida da Uberdade, s/n" l Jatdlm Botânico l Jundiaí l SP l CEP 13,214-900 © li. 4589 BWO Q www.jundiai.sp.gov.br
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FÁBIO AURÉIJO TEiXKSRA l.1 ISVARGIII.
Dirclor do Departamento cie Licenciamento dc Obras
c Instalações, da Unidade do Ciestno de Planejamento
Urbano e Meio Ambiente, da P.M.,1., no uso cie suas
atribuições legais, ————————"———..———

r^

^^

f ••

—--ÇERTÍFIÇA aiunclcndo ao requerido no protocolado 15.1S6-
7/2021, que MITRA DIOCESANA DE JUNDIAI obteve nesta data a aprovação do prajelo pcii-a
Desdobro cie I.ote, para ijns^cie _ai;it^;iiiiciit»_viario, de sua pi-opricdadü, locíilr/aila na Avenid:) Nicola
Acieri (antiga Cstrada M.unicipal t]ue liga Corrupira ao povoado de São José), Corrupira, neste
inuniüípio, iinóvcl de matrícula n" 173.234 do !" Oficial de llcgistm de Imóveis de Jundiai. cadastrado
neste inunicipio sob n0 de contribuinte 64.Ü22.0U04, de acorcin com a I-ci Municipal n" 9.321, dc 11 clu
novembro de 2019, situada na Zonn áe Rcstiii^ão Moclcradn, instiluida pulo Dccruto EstiKluaj n"
43.284, de 03 de julho de 1998, dando origcin a dois novos imóveis dcnomiiiados como I<OTE "A" c
ÁREA "l", conforme descrição pcrimólrica eni anexo, devidamente autenticada por esta Pre 1c it 11 rn c
que passa a fazer parte integrante desta certidão, -—.———-...—————————————..————.—

—CERTIl^ICl mais, que os imóveis gerados não são limitrolcs
do município e não pcrtencein a ncnliuma área de protcção cie manancial. —.—-———..—..-————

————————(';K]í'riFIC/^ ainda, que o presente j^rojeto está dispünsEido ttc
obter o licenciamento ambiental junto à Companhia Ambiental do Kstadu <le São Paulo CETIiSiï,
da Secretaria dc listado do Meio Ambiente, nos lermos cio Oficio n" 015/1 l/CJJ da Agênciíi Ambiental
de Junciiaí, considerando que a Desdobro (1c Lote turn finalidade cie implantação de alary.-imcnto dt;

—— -CERTIFICA mais, qiie a presente certidão de aprovitçno niio
íiutoriza inlcrvcnção cm Area ric Pi-üservação Permanente (A.l',13.) ü neni supressão de vegutaçau
arbórea.————————-"•—"———————-- •• •• ——- .

—-——CERTIFIC, ^ lliKilir.aitr. <.|iii.: fie .irolilr rnii i> .iriii1»' .t|3 il;i
Lei Municipal n" 9.321, de 11 de novembro de 201 y. o pni|iitri;>nii ilcve iiihiiirli.'i i» pnijk:lr upiov.iilti.
ao registro imobiliário no prazo máximo de 180 (cento c oitcnlti) dias, contados a parlil" da aprovaçoo,
sob pena de caducidade da aprovação. ——"————.——.-—....-—..-— - ..

.—————.—..O referido c verdade c dá íê. -——. . . . .
UNIDADE DE GESTÃO DE PLANEJAMEN'1'0 URItANO li MEIO AMBIENTE, AOS
CINCO DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DOIS Mil. K VINTE E QUATRO. -

/
t.̂ i,

015156.2 l/uy|ium,i/t]eloi/<la|ieu/uric

FÁBIO A(^ <-»-trr\l';IRA l.USVARGHI
I.IIKI KW DO Dl-:I-'A[ÍTAMüNTO DP.

I.,[Cr:NCIAMENTO Dl:: OBRAS H INSTAL.AÇÔF.S
UGPUMA

AMrtn.rlT* ^-> t ili.irr^ >.l^ » .', ró l t •^ li... 0.^ •Ïtt« » l l. ,. ir li .-.,• i c n i ft^n TK; ^ i /' ann r'\\ \ l /'.'ïncï nAnn I"*,. >i ifii'li -^1 c*r> • llllM'
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CERTIDÃO

FÁBIO AÏJRÉIJO TKÍXFJRA I-USVARGHi.
Diretor do DepailEimciilo dc I-iuunciamcntu i.1c Obrai;
c Instalações, da Unidade cie Gestão de Plancjamcnlo
Urbano c Meio Ambiente, da P.M,.!,, no uso de suas
atribuições legais, ———————————————...

r^

r>

.——..———.—CERTIFICA aleiidcndo ao requerido no protocolado l S. i 56-
7/2021, que MITRA. DIOCESANA DE JUNDIAÍ obteve nesta data a aprovação do projeto para
Desdobro de Lote, i?ara_l~ins tlf iil.ir^.iiiii.'iiiii (..ii'iiir, de sua propriedade, localizada nri Avenida Nicolii
Acieri (antiga Estrada ou Caminho que vai a Hstaçâo Experimental), Cormpira, neste municipio,
imóvel dc inatricula n" 173.235 do 1" Oficial dc Registro de Imóveis de .lundiaí, cada.strado neste
município sob n" de comribuimc 64.022.0005, de acordo com a I.ci Municipal n" 9.321, dc 11 de
novembro de 2019, situada na Zona de Restrição Moderada, inslituída pelo Decrcio Estadual n"
43.284, de 03 dejutlw de 1998, dando oiigein a dois novos iiTiuveis dcnominacios como I.OÏE "B" c
AREA "2", conforme descrição pcriméti-icíi cin aiicxo, dcvidainenti; autenlicíKla por cstci Prelcitura e
que passa a fazer parte integrante desta certidão. ——————...———————————....————.-

.-.-.—————.——ÇERTIFICf V inais, que os imóveis gerados nnn são Innítrolc.s
do municipiu e não pertencem a nenhuma áreti de protcçao de manancial. —-..--.—-———..——.-—-

—CERTIFICA ainda, que o presente projcto está clispensado de
obter o licenciamento ambiental junto à Companhia Ambiental do Estado de São Paiilo - C1í'l'l;SIÏ,
da Secretaria de Kstado do Meio Ambienle, nos termos do Otïcio n" 015/11/CJ.I da Agciiüia Ambiental
de Jundiaí, considerando que a Desdobro de Lote tem finalidade de implantação dc alargameuto dc

•-ÇERT1FÍÇA mais, que a presente ccnidao dü aprovação não
autoriza intervenção em Area dc Preservação Pennanente (A.P.P.) e nem supressão de vegct;içc?io
arbórea. ——————————————————————————————-.—————.——

-———CERTIFICA finalmente, que de acordo com o artigo 313 da
Lei Municipal n" 9.321, de 11 de novembro de 2019, o proprietário deve submeter o projeto aprovado,
ao registro imobiliário no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da aprovação,
sob pena dc caducidade tia Eiprovação. —————————————————..——————.—..———.-

—-0 referido c verdade c dá fe, ————^—————.——..———
UNIDADE DE GESTÃO DE PLANEJAMENTO URBANO E MKIO AMBIKNTK, AOS
CINCO DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DOIS Mil. F, VINTE K QUATRO. ,..-—.-

~""nK4
f

01515621/ugpuinn/(leloi/dapeu/eric/matricula n" 173.235

FÁBIO AUIÍÉLIO TNXKIRA I.USVARGHI
niRP.TOR DO Di-KAR-i-AMLN'l'O Dl-

LIC1.:NC1AM1.:NTO Dl; OBRAS E INS-fAI.AÇÒI:S
tJGPUMA

O ft^|rt<~iir<l rt-\ l ittïirr-l-tfl-t ''1\U ) ir/ktrit n.^t '- i i».»); c 1 cn i n'.n T.C ^i^, onn A i i i /.c:nQ n/.rin /••*, li If-tt-li-^Í r i n/'iihi)-
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Prefeitura
deJundiaí

LAUDO DE AVALIAÇÃO

l.

iv~>. 2.

3.

REFERÊNCIAS ADMINISTRATIVAS:

15.156/2021

******:*

Processo n° :

Decreto ns :

Finalidade : Permuta

REFERÊNCIAS DOMINIAIS;

Proprietária : MITRA DIOCESANA DE JUNDIAÍ

Cadastro Municipal : 64,022.0004

Matrícula : 173.234 do ^ O.R.I. de Jundiaí

REFERÊNCIAS DO IMÓVEL:

Local :

Imóvel

Testada :

Número de Testadas; :

Formato :

Topografia :

Solo ;

Salubridade :

Benfeitoria :

Serviços Públicos :

Av. Nicola Accieri, 100
Jd. Corrupira

Terreno com benfeitorias

39,40 m

l

Irregular

Plano

próprio para edificações

Seca

Imóvel classificado segundo o trabalho VALORES DE EDIFICAÇÕES
DE IMÓVEIS URBANOS - IBAPE/SP - versão 2019
como ESCRITÓRIO MÉDIO

rede de água potável, rede de esgoto, rede de energia elétrica,
iluminação pública, rede telefónica, pavimentação asfáltica e
transporte coletivo direto,

?

4^ andar-Sul- ramal 8469 (2022/123 - MITRA - CORRUPIRA -1 - 15.156/2021)



Prefeitura
deJundiaí

fls.^1.
6^,

!^\.

4. BENS AVALIANDOS:

Terrene : 536,06 m2
Benfeitorias : 528,53 m2

5. VALOR AVALIATÓRIO:
Terreno 536,06 m2 X
Benfeitorias 528,53 m2 X
T O T A L ....................................

R$
R$

850,00 /m2
1.200,00 /m2

(Um Milhão, Oitenta e Nove Mil, Oitocentos e Oitenta e Sete Reais)

R$455.651,00
R$ 634.236,00

R$ 1.089.887,00

/^

Jundiaí, 4 de Abril de 2023

THALES GASSER FORTI
Engenheiro UGISP/DOPB/DP

?: i

I

it' 4^ andar-Sul- ramal 8469 (2022/123 - MITRA - CORRUPIRA -1 - 15.156/2021)
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Prefeitura
deJundlaí

LAUDO DE AVALIAÇÃO

l. REFERÊNCIAS ADMINISTRATIVAS:

/^

^.

2.

3.

15,156/2021

***...**»

Processo n° :

Decreto n^ ;

Finalidade : Permuta

REFERÊNCIAS DOMINIAIS:

Proprietária : MITRA DIOCESANA DE JUNDIAÍ

Cadastro Municipal ; 64.022.0005

Matrícula : 173.235do 1°O.R.I. de Jundiaí

REFERÊNCIAS DO IMÓVEL:

Local :

Imóvel :

Testada :

Número de Testadas: :

Formato :

Topografia :

Solo ;

Salubridade :

Benfeitoria ;

Serviços Públicos :

i1

Av, Nicola Accieri, s/n°
Jd. Corrupira

Terreno com benfeitorias

20,00 m

l

Irregular

Plano

próprio para edificações

Seca

Imóvel classificado segundo o trabalho VALORES DE EDIFICAÇÕES
DE IMÓVEIS URBANOS - IBAPE/SP - versão 2019
como ESCRrrÓRIO MÉDIO

rede de água potável, rede de esgoto, rede de energia elétrica,
iluminação pública, rede telefónica, pavimentação asfáltica e
transporte coletivo direto.

4^ andar-Sul- ramal 8469 (2022/123 - MfTRA - CORRUPIRA - 2 - 15.156/2021)



Prefeitura
deJundiaí

fls.^t
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4. BENS AVALIANDOS:

Terreno :
Benfeitorias :

593,38 m2
187,63 m2

5. VALOR AVALIATÓRIO;

Terreno 593,38 m2 X R$
Benfeitorias 187,63 m2 X R$

850,00 /m2

1.175,00 /m2
R$ 504.373,00
R$ 220,465,25
R$ 724.838,25

<^ (Setecentos e Vinte e Quatro Mil, Oitocentos e Trinta e Oito Reais e Vinte e Cinco Centavos)

Jundiai',4 de Abril de 2023

THALES GASSER FORTI
Engenheiro UGISP/DOPB/DP

4^ andar - Sul - ramal 8469 (2022/123 - MITRA - CORRUPIRA - 2 - 15.156/2021)



PROJETO DE LEI   14.477

Juntadas:

^
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